
DECRETOS 	 PÁG. 01 
PORTARIA 	 PÁG. 04 
DESPACHOS  	 PÁG. 05 
EXTRATOS 	 PÁG. 05 

PÁG. 06 
PÁG. 06 

EMENDAS AS LEIS 	• weel~~8 • 	 • •••■•~4~ 	 PÁG. 07 

TERMO DE ACORDO 	  
EXTRATOS 	  WIP••••••••••••••■ 

•••••••• 

DECRETOS 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N' 2921, DE 13 DE AGOSTO DE 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no aso de suas atribuições legais, 

RESOLVE ewnerur D1NALVA MARIA DA SILVA do cargo, em 

comissão, de Auxiliar de Execução 2, embolo f6-2, com lotação na Secretaria 

Municipal de Saúde e nomear MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO E 

SILVA para imizereer o mesmo cargo, mantida a 'lotação, tudo a partir de 1*- de ' 

agosto de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
mês de agosto de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gania 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário de Governo Municipal 

DECRETO N' 2922, DE 13 DE AGOSTO DE 2001. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no tio de suas abilutições 

RESOLVE cranerar JOSÉ CARLOS AVELINO DA SILVA (matrettla 

5117369-1) do cargo, cm comissão, de Assessor de Planejamento, símbolo 

DAS-3, lotado na Secretaria do Governo Municipal, e nomear FÁBIO 

GONÇALVES COSTA para exercer o mesmo Cargo, mantida a lotação, tudo 

a partir de 15 de julho de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
mês de agosto -de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO ir m DE 13 DE AGOSTO DE 2001. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso dê suas atribuiprits legais e 

à vista do contido no Processo n° 1.816.796-4/2001 RESOLVE exonerar, a 

pealo, DEUSDARIO DA CONCEIÇÃO (Ulatricula n° 407.445), do cargo de 

Artífice  de Serviços e Obras Públicas I, Padrão "A", do quadro de pessoal 

regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Goilinia, lotado no 

Departamento de Obras e Rodagem do Município, com a partir de 21 de julho. 

de 200L 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
mês de agosto de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goanin 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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A - Atas, Balanços, Editais, Avisos, Tomadas de Preços, Concorrências 
Públicas, Extratos Contratuais e outras. 

B - Assinaturas e Avulso 

b.1 - Assinatura semestral s/remessas 	 3 6 , 00 
b.2 - Assinatura semestral c/remessas 	 40 , 00 
b.3 - Avulso 	 0, 50 
b.4 - Publicação 	  1 . 5 0 

DECRETO Pr 2924, DE 13 DE AGOSTO DE 2001. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso.de suas atribuições 

à vista do contido no 'Processo ric 1.828.442-1/2001 RESOLVE exonerar, a 

pedido, CIRLENE DE SOUZA RODRIGUES OLIVEIRA (matrícula ri• 

216089-2), do cargo de Auxiliar de Execução 2, símbolo FG-2, lotada na 

Secretaria Municipal de Satkle, com retroaçio de efeitos a 21 de jimbo 'de 

2001. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
mês de agosto de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gaitais 

OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 2925, DE 13 DE AGOSTO DE 2801. 

• O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos daS Leis Municipais n''s. 7.222, de 20/09193, 7.502, de 13/14405, 
Deado n° 1.119, de 10105(94, Leis Complementares n"s. 015/92 e 031/94, 
bem como considerando o contido nos Processos n's 1_258.894-1198 e 
1.832393-1/2001, de interesse de ITAMAR DE PAULA RODRIGUES, 

DECRETA: 

Art. Y - Fica aprovado 'o parcelamento denominado 'Parque 
laduatrial João Braz 2", de propriedade de Itamar de Paula Rodrigues, cora. 
área total de 121.000,00 nf (cento e vinte e um mil metros quadrados), com área 
parce1avel de 60.483,83 m2  (sessenta mil, quatrocentos e oitenta e três virgula 
oitenta e três melros quadrados) e remanescente de 60.515,17 m2  (sessenta mil, 
quinhentos e quinze vírgula dezessete metros quadrados), parte integrante da 
Fazenda São José, inserido na Zona de Expansão Urbana do Município de 
Goiânia, de conformidade com as plantas, rnemeriais descritivos, listagem de 
loa:* e demais' moa inte.gramea do processo antes mencionado. 

Art - O tateamento é composto de: 

Superficie a parcelar 	  60.483,830 rril 
Superficie remanescente 	  60.516,17 m2  
Superficie do terreno 	  121.000,00 ro2  
Números de lotes 	  85 
Total de quadras 	  02 
'Total dc Áreas ~ices 	 02 
Área mínima de lote 	  300,00 in2  
Frente mínima de lote 	  12,00 m 
Total de Áreas dos lotes 	  28.5133.,94 m' = 47,259% 
Total dc Áreas Públicas 	  31.899,888 m2 = 52,741% 
"Sistema Viário 	  22.732,722 m2  = 37,585% 
Total de Área a Parcelar 	  60.483,830 = 100,000% 
• 

Art. 3" - As Áreas Públicas Municipais terão as destinações abaixo 
discriminadas: 

L APM-01: PRAÇA/PARQUE INFANTIL = 4.152,100 

Logradouro - Rua Henrique Pereira 	  113,820 m 
Fundo confrontaate - Rua Adelino de Paula 	 102,206 m 
Lado direito confrontante - Rua Orlando Teodoro Rodrigues 	 21,115 rn 
Lado esquerdo confrontante - Alameda do Animes 	  24,50 m 

APM-02: ESCOLA DE 1' GRAU 5.015,068 

Logradouro - Rua Adelino de Paula. 	  85,044 m 
Fundo confroirtante Alameda do Animas 	  61,383 m 
Lado direito corifrontante - Alameda do Anicuns. 	  38,384 m 
Lado esquerdo confrontante - Rua Orlando Teodoro Rodrigues 	 53,080 m 

Art. 4" - De acordo Com o disposto na Lei n° 7.222/93, o 
proprietário do parcelamento deverá implantar, no prazo máximo de 02 anos, a 
CCEIlir da data de sua aprovação. rede de energia elétrica e pontos dc iluminação 
pública nos cruzamentos, quando houver postearnento; rede de abastecimento de 
água, abertura de vias de circulação; obras de escoamento de água pluvial 
através de nivelamento e termplenagem, sob pena de, não realizados os serviços 

- ou obras, serem os bens caucionados, no valor de RS 50.976,00 (cinquenta mil, 
novecentos e setenta e seis reais) adjudicados ao patrimônio da Prefeitura, 
constituindo bem dominial do Município, conforme Escritura Pública de Caução 
lavrada no Cartório do 7° Tabelionato de Notas desta C.a' pitai, livro n• 971, fls. 
1741176. 

Art. 5° - Ficam previstas as para o parcelamento as seguintes Zonas de 
- Uso: 

I - Zona Mista de Baixa Densidade (ZM-BD); 
- ZPA-IV - Os espaços abertos, papas. parques infantis, parques esportivos, 

tégulas do sistema viário e plantas ornamentais de logradouros. 

Art. 6° - As plantas do lotearnento, memorial descritivo e listagem 
. 	• 	, 	• 

DIÁRIO OFICIAL DO muructrio 
Criado pela Lei N° 1.552, de 21/08/1959. 
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35,00m Lado aguado dividindo com o lote 18 	  

• revogadas ss disposições cca contrário. 

1.575,00esi 
45,00m 

45,00in • 
35,00m 

Lote 15/16/17 	 ÁREA 
Frente para it Rua 53 	  
Fundo dividindo com o lotes 10, 09 e 08. 
Lado direito dividindo cem o lote 14 	  

An. 2°. Este decreto entrará em vigor na 'data de asa publicação, 
revogadas às disposições em =diário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
moa de agosto de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goaniu 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 292$, DE 13 DE AGOSTO DE 2001. 

- • 	
O PREFEITO DE GOIÂNIA. no ato de suas atribuições legais e tendo 

tendo-mi vista o disposto no artigo 17, da Lei rr 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e Leis ' 
Cmplemenutresn's 015, de 30 de dezembro de 1992 e 034, de 29 de dezembro de 1994, 
bem corno considerando o contido no Processo tr 1.751.411-6:2001, de interesse de 
SOCIEDADE AGOSTINIARLI. DE EDUCAÇÃO E ASSISTItNCIA, 

DECRETA: 

Art. 1' - 	aprovados o runembrarriento e a planta dos lotes 08 e 
09, Queda 42.9A, atuados à Avenida Pires Fernando e Rua 06-A, Setor Aeroporto. nesta 
Capital, passando a constituir o lote 08/09, com as seguintes características e 
confrontações: 

Lote 98/09 	 ÁREA 	 1114,30m' 
Frente para Avenida Pires Fernando 	  26,35m 
Fundo dividindo com o lote 07    28,67m 
Ledo direito dividindo com o lote 10 .   	28,67m 
Lado esquerdo para a Rua 06-A 	  26,35m 
Pela linha curva 	.  	 19,09in 

ArL - Este decoro entrará em vigor na data de sua publicação, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
mês de agosto de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Coibia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO W 2929, DE 13 DE AGOSTO DE 2091. 

O PREFEITO DE 'GOIÂNIA, no uso de sua atribuições ;eget% e 

tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei e? 4.526, de 31 de dezembro de 1971, o Ides 

Complementares ira 015, de 30 de datembro de 1992 e 031, de 29 de dezanbro de 1994,. 

bem couro considerando o comido no; Processo d 1.825.022-5/2001, de interesse def 

szeAsitko ~RA  DE CARVALHO, 

DECRETA: 

Art. 1' - Ficam aprovados o desmembramento e a planta dos lates 02 

e.. 05, quadra 114, zincado à Rua 261 e Avenida Anhanguera, Sdor Leste 

'Universitário, nesta Capital, passando a constituir os lotes D2 e 05. com cá aeguintee 

arecterísticas e confrontações: 	 ' • 

Lote cri 	 EA 	 5131~a 

Frente puna a Avenida Anhanguera. 	10,53m 

Fundo dividindo cum a lote 05 	 28,71m 

Lado direito dividindo com a Rua 261 	 25,56m 

dos lotes, encontram-se com o "DE ACORDO", da Secretaria Municipal de 
Planejamerim, datado de 17 de agosto dc' 2000. 

Art. 7°  - A implaittaçâo do loteamento e de responsabilidade do 
Responsável Técnico e do proprietário, com exceção da denominação dos 

. logradouros públicos, que caberá á municipalidade por intermédio da 
Secretaria Municipal de Planejamento - 

&st á - Este decreto entrará em vigor na data da publicaçao, 
ficando expressamente revogado o Decreto re 2.207, de 30 de novembro 
de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
mês de agosto de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gnit nia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 2924, DE 13 DE AGOSTO DE IML 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e • 
tendo em viro o disposto no artigo 17, da Lei n• 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e Lei. 
~ementares n's 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 3994, 
bem como considerando o ~Ida no Processo n° 1.773.233-1=01, de interesse de 
WANDERLEI( SUBA E SICMOL INDUSTRIAL DE MÓVEIS LTDA., 

DECRETA: 

Art. 14.  - Ficam aprovados o ranembramento e a planta dos lotes 63-25, 
61, 59 e 140-1I, situados à Av. Goiás, Rua 55 e Rua 70, Quadre 124, Setor Carnal, 
nesta Capital, passando a constituir o lote 63/61/59/140-B, com as ~inces características 
eme: 

Lote 63/61/59/140-13 	 ÁREA 1.a19,19a0 
Frente para e Avenida Goiás 	  15,00m 
Fundo dividindo com a Rua 70 	  13,44m 
Lede direito dividindo com os lotes 142, 29 e 27 	  54,75m,  

Mais 	  15,00m 
Mais 	  24,75m 

Ledo esquerdo dividindo com os lotes .140-A, 57 e Rua 55. 	 24,75m 
Mais 	  I 8,46m 
Mais 	  49,50m 

Pela linha de chanfrado 	  7,07m 

Art. r - Este decreta entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cio contrário. 

GABINETE DO PREMIO DE GOIÂNIA, nos 13 dias do 
Inês de agosto de 2001.. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Coifada 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretária da Governo Municipal 

DECRETO 	2937. DE 13 DE AGOSTO DE 2001. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atnIniiçÕem legais e tendo em vista o 
disposta no artigo 17. ata Lei n' 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e Leis Complementares 
n's 015, de 30 de dezembro 6'1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem como 
considerando o contido no Processo r? 1.834.644-3/2001, de interesse de FRANCO 
JOSÉ GEDDA E VALÉRIA AGUIAR DE FARIAS, 

DECRETA: 

ArL 1'. Ficam aprovados o remembramento e a planta dos ides 15, 16 
e 17, situados ì Rua 53, Quadra Et-17, Jardim Goiás, nesta Capital, posando a constituir o 
lote 15/14/17, com as seguintes caracterlatiots e confrontação: 



mais  
	

13,10m 
Lado =guarde dividindo cara o lote 04 

	
27,87m 

roais 
	

1,22m 
Pela Enha de Chanfrado Avenida ~era 

	
8.53m , 

Pela linha de Chanfrado Rna 261 
	

7,07m 

• Late OS 	 ÁREA 778,24ma 
Frente para a Rua 261 	  21,73m 
Fundo dividindo com os lotes 04 e 05 	  26,05m 

• Lado direito divididdo com a Roa 07 	  40,26m 
Lado esquerdo dividindo com o Mie 02 	  28,71m 

Art.' - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica/go., 
revogadas as disposicras em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do • 
mês de agosto dc 2001 - 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito dê Goii eia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municip' al 

DECRETO itir 2930, DE 13 DE AGOSTO DE 200L 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de toas auibuiçrtes legais e 
tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei rf 4.526, dc 31 de dezembro de,1971, e Leis 
Cor rplementares rfs 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bem como ~siderando o ~tido no Processo 305.426-611989, de interesse de 
HELENO ARAÚJO PRUDENTE E AR1STIDES l'elOYSÉS, 

DECRETA: 

Art. 1'. Ficam aprovados o remanejamento, Dearnembnunented 
Remembramerao e a planta dos 10/es 70, 72 e 74, quadra 03, situados á Rua Castro 
Alves. Bairro Anhanguera, nesta Capital, com as seguintes caractertsticas e confrontaiees: 

1. DESMEMBRAMENTO (Lote 72 nos Lotes 72 e 72-A) 

Lute 72-A 	 ÁREA 	 64,5030 
Frente para agua Castro Alves 	1,35m 
Fundo dividindo com o frite 81 	L60rn 
Lado direito dividindo com o lote 70 	42,3 Irn 
Lado esquerdo dividindo com o lote 72 	42,31m 
Lote 72 	 ÁREA 	 545,04ail 
Frente para a Rua Castro Alves 	 10,65ro 
Fundo dividindo com o lote 81 	  ............. 	I0,40to 
Lado direito dividindo com o lote 72-A. 	42,31m 
Lado esquerdo dividindo com o lote 74 	42,31m 

2. REMEMBRAMENTO (Lotes 72 e 72-A aos Lotes 74 e 70) 

Lote 72/74 	 ÁREA 
	 953: 

Frade Para a Rua Castro Alves 
	

22,65m 
Fundo rfividindo com o lote 81 e 83 

	
22,40m 

Lado direito dividindo com o lote 72-A/70 
	

42,31m 
Lado esquerdo dividindo com o lote 76 

	
42,51m 

Lote 72-A/70 	 ÁREA 
	

571,60a st 
Frente pata a Rua Castro Alves 

	
13,35m 

Fundo' dividindo com o lote 79 e 81 
	

13,60m 
Lado tfrreito divitEndo com o lote 68 

	
42,21m 

Lado esquerdo dividindo com o lote 74f72 
	

42,31m 

Art. 2' - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica*, ficando 
~umecte revogados os Decretoa nna 1 578, de 10 de dermibro de 1991 e 928, de 11 
de abril de 1 994. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
mês de agosto de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gol mie 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

• 

-DECRETO N 2932, DE 13 DE AGOSTO DE 21141. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso dc suas atribuiçOcs 

RESOLVE exonerar 1VANA ALVARENGA DA SILVA FARIA do 

cargo, era comissão, de Diretora do Centro Livre de Artes, símbolo DAS-3, 

da Secretaria Municipal de Cultura, e nomear ADRIANA ANDRAUS parra 

exerces o mesmo cargo, mantida a lotação, indo a partir .de 01 de judio de 

2001_ 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 
mês, de agoísto de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goilinia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO ris 2933, DE 13 DE AGOSTO DE 2001. 

• ô PREFEITO DE GOIÃN1A, no uso de suas atribuições legais, 

. RESOLVE dispensar ADRIANA ANDRAUS da função-  de conrutnça de 

Onde . da Dividi() de Artes Musicais, símbolo DAI-5, do Centro Livre de 

- Aries, da Secretaria Municipal de Cultura, a partir de 01 de limbo de 2001. 

GABINETE DO TREPEM:DE GOIÂNIA, aos 13 -diu do 
ates de agosto 'de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Granja 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

PORTARIA 

Sm 8111PENNINI~11 ~CEM UM 111~.70 
1111181111~11111 

PORTARIA N..  r J 39 	/2001 DE 10 DE AGOSTO DE 2001. 

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL 
DE TRANSITO E TRANSPORTES, no 
uso de suas eiribuições 	com baia 
no Estatuto do Serddor Público 
PAgrEcipal, Lei Complementar 011 de 11 
de meto de 1992 e no Regimento interne 
tta SMT, aprovado peio Decreto 963 de 
05 de meto de 1.999. 

RESOLVE: 

1- Nomear Comissão de &afeando, para sobro a presidência do prImaiso, 
apitai es fatos consta-dna da denúncia encerrinharki pela Divisão de Processamento de 
Murtas, (memorando erwszo) no prazo de 30 dias, a contar da data de um intimação, 

li -Os servidores, ora designados, Icem dispensados de tatu atividades, 
duráne o procedimento. bem corno, para elaboração do relattdo final. 

• 14lorne - Domingos César de Oliveira Coelho m 20599001 Presidente 
2-Horne - Danilo Guimardes Soares 	m 411205 Membro 

Diário Oficial do Município - N° 9.7:58 
	

Terça-Feird - 21/08/2001 - Página 4 



3-Nome - Mara) Amoldo ORMIG m 413445 lideedxo 

EXTRATOS 

PIJBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO SUPERDITE 	MUNICIPAL DE TRANSITO E 
TRANSPORTES, aos 10 &as do sári de taipal') 

DESPACHOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

LoCal.e data: 	21.de Agosto de 2001. 

Contratantes: Município de Goiânia/Fundação Municipal de 
Desenvolvimento 	Comunitário ~DEC e 
JÚLIO LESAR BORGES. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA-GO. 
GABINETE DO SECRETARIO 

Procela* ak. 	18251400120N 
'Imo:remado 	: Departamento de Rede Mies 
Objete 	: Aquisição ~tos) 
Am ata 	: Dispensa de Minto 

Vocifoulandi 
Objeto: 	Realizar pesquisa para diagnosticar o perfil 

Juventude golaniense. 

Prazo: 	11.07.01 a 24.07.01. 

Dopeelmo a. XIS% 01.O Se Bário de Saúde do Muoicípio, nu dua de tuas atra:44de% 
conaidwarado o &posto no pedido inicial; 

Goosidermido que os noa solicitados num pule de bem produzklos por miriade 
que integra a Admirdstraçáo Púbãci, caracterizando assim hipótese kgpl de rfirpema de h~o; 

• ~demudo o &aposto no art 24 inc. VIII da Lei 8.666 1 93 e suas alteraçCau 
posteriores, RESOLVI autorizai a malizaçie da panem despesa em ~ema de 
procedimento lidtstlorlo, pra quitei*, de medicamentos para um perlado de 12 (doze) mexa 
~mente da FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - PURP no valor dc RS 
957.429.44 (novecentos e cinquenta e sete mil. quatrocentos e vinte e nove rede e quarenta e quatro 
~a). 

Valor .total do processo RS 937.429,44 (reevesemennt e cinquenta e sete ma, 
quem:entoa e vinte e nave reab e quarenta e quatro noturna). 

Publique-se na forma da lei. 

Gabinete da Secretaria Mardcipal de Saúde, aos 15 (quinze) dias do ma 
de agosto de 2001. 

Vr.do Contrato: R$ 421,50 (quatrocentos e vinte e um reais e 
cinquenta centavos). 

N° do Processo: 18288699 

Antonio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO 

10^ • OrateLIZÁNIO PI ?doma NIT° 
Seartásio 

Local e data: 21 de Agosto de 2001. 
Pra:fiei 	: 18307022 /01 
Iate:remado 	Departamerdo de Rede Básica 
Objeto 	: Cana dc Aperfeipsainono 
Amante 	: Ines 	idade de Licitação 

Dcwwbo e. I ÇA /01 — O Secretário 1~1 de Sande, no uso de tloW 
~Ma legais, considerando o conto:ido do peado iniciaiAre aponta pela parti:Macio 
ouvidores desta puta na XXVII JORNADA GOIANA DE GINEiCOLOGIA E OftgrETRiCIA; 

Considerando crua peia natureza do evento ofertado( local, instituiçeo counitulda 
a eme fim, carga horária, perindn, exernebdo programático, etc. ), mostra-se o inumo com de 
natureza singular; 

Conalderando ainda, satar-se de apeei:dg:emento & pessoal perante 'pesca 
jurídica de notório reconixtimarto, hipótese esta provista eu lei com uma doa modalidades de . 
ide; 

Considerando o disposto no báso II, do Artigo 25 C/C art. 13 inc. VI da Lei 
L666 de 21 de junho de 1993 e Nuas posteriores ale: raça" RESOLVE autorizara radiando da 
presente despesa per Intatibilidade de procedimento lidtatário, para meter 100 (cem) 
inscrições po XXVII JORNADA GOIANA DE GINECOLOGIA E ORSTETRICIA ao auto 
~o de 100,00 (cern). diretamente para SOCIEDADE GOIANA DE GINECOLOGIA E 
OBSIETRICIA. 

Valor total do processo : RS10000,00 ( dez MI rale) . 

Publique-se na forma da ki. 

GAspírrt DO switirrÁmo DE SAÚDE DO afinvrcímo DE 
GOIÂNIA, aos 15 (quicar) dita do mês de agosto de 2001. 

Otaliba Libit o de Manda Nitu 
Surdi:do 

Contratantes: Município de Goiânia/Fundação Municipal de 
Desenvolvimento 	Comunitário FUMDEC e 
CLÁUDIO ALEXANDRE COSTA. 

Objeto: 	Realizar pesquisa para diagnosticar o perfil 	da .  
Juventude goianlense. 

Prazo: 	11.07.01 a 24.07.01. 

Vr.do Contrato: R$ 421,50 (quatrocentos e vinte e um reais e 
cinquenta centavos). 

No dO Processo: 18288699 

Antonio Carlos Rodrigues Silva 
Dhristeo de Apoio 3urfdlco/RJMDEC 
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Eipe í tto Stival So 
Expropriado 

140:"4210  a^ 51 • • 
Dr. Ricardo Antônio Dias 

%curador Cerat do Município 
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EXTRATO DE CONTRATO 

TERMO DE ACORDO 

• istmo: IA PROCURADORL4 GERAL DO IHVINEICIP10-  

Local e data: 	21 de Agosto de 2001. 

Contratantes: Município de Golfinia/Fundação Munidpai de 
Desenvolvimento 	Comunitário FUMDEC e 
CÉLIA DIVINA DE ASSIS 

Realizar pesquisa para diagnosticar o perfil da 
Juventude golanlense. 

Prazo: 	11.07.01 a 24.07.01. 

Vr.do Contrato: R$ 421,50 (quatrocentos e vinte e um reais e 
dnquenta centavos). 

No do Processo: 18288699 

Antonio Carlos Rodrigo= Silva 
Dividia de Apoio 3orkilco/FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO 

opilsÀo15E. DESAPROPRIAÇÃO,APROPRIAÇÃO E ALIENAÇÃO 

ProCeSso n°: 16386529 
Interessado. FRIGORIFICO ARAGUAIA LTDA 
Assunto: Desapropriação 

TERMO DE ACORDO 

• Tendo tomado conhecimento, nesta data, da desapropriação levada a 
efeito pela Prefeitura Municipal de Goiânia, nos Termos do Decreto n° 
2335, de 03/12/1999 , para implantaçâo da Marginal Cascavel, que o imóvel 
de minha propriedade denominado Rua Antônio de Morais, Arca "A", Vila 
Aurora, nesta Capital, foi atingido por aquele ato, venho por este termo, 
concordar com o valor abaixo estipulado, bem como, autorizar aos órgãos 
competentes do Município a promover a ocupou da referida área.. 

• TOTAL DA INDENIZAÇÃO RS 56,04637 
(Cinquenta e seis mil, quarenta e seis reais e dezesete centavos) 

Por estarem assim acordados, assinam p presente, em duas vias 
de igual. teor e forma.. 

EXTRATOS 
Local e data: 	21 de Agosto de 2001. 

(IDN\DAK 
Contratantes: Município de Gonnia/Fundaçlio Municipal de 

Desenvolvimento 	Comunitário FUMDEC e 
MARIA LÚCIA NASCIMENTO BERRARDES. EXPTRATO 	vOlV AO CONVÊNIO CNIJR.  009 

cx.A04041R0349.  

Objeto: 	Realizar pesquisa para diagnosticar o perfil da 
Juventude golardense. 

11.07.01 a 24.07.01. 

Vr.do Contrato: R$ 421,50 (quatrocentos e vinte eum reais e 
dnquenta centavos). 

No do Processo: 18288699 

Antonio Carlos Rodrigues Silva 
DirrisSo de Apoio Jorklico/RINDEC 

coNviriErnzs : 	CORDATA' - Cia. de Pr acauaniento de Duelos do 
Mintleipie de Goilida e instituto Envaido Lpdi MIGO. 

o . 

LOCAL E DATA : 	Goilatia, 14 de agosto de 2.001 

CLÁUSULA PRIMEIRA : DA RETIFICAÇÃO 

Ficam alteradas as "Clkuudas: Quarta: De -Dirracão e Cláusula Décima: Dos 
ReOurseo Financeiros" do Convénio aUlt05/99, passando a ter a seguinte mínio: 

"CLÁUSULA QUARTA: DE DURAÇÃO 
. 	. 

4.1 - Fies prorrogida o prazo de vigencIa de prazem te Convênio Or usais 
. 	24 (viste e quatro) meies, coutado e partir 'de 01/09/2.am." 

"CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCL1ROS 

10.1 - Para o fiel eampthaeata do que aqui salcoliveM014". 	os :acuraua 
financeiros ao valer global de RS £2.800,00 (drtqUesíta e diais 
oftoceutoa riais), do próprias tia 'CORDATA, previstos no Piano de 
Aplicação Trimestral - PAT para o corrente exercício financeira à tonta 

• das recursos para Sai fim enes 	dos." 	. 	- 



Picomulga010- 

Art7 -Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da 	ara Municipal de 

Goiânia, em 01 de agosto de 2001. 

GOIÂNIA, aos 07 di 

GABINETE DO PRI 	 DA CÂMARA. MUNICIPAL DE 

Var. 	Ima -Araújo 
.1 • ~rotário 

junho de 2001.   
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CLÁUSULA SEGUNDA : DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem válidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 
Convénio primitivo e aditivos I, II, e Hl, que não cordlionern com de ternice dente 
instrui:terno. 	. 

EXTRATO DO ADITIVO I AO PLANO DE TRABALHO DO CONVÊNIO CNJR N 05/99 

A amara /41~1 de ~Ia aprova e eu promsdgo 

a seguinte Emenda à Lei agdniort do Shotictikk de Croidnia: 

Art.P - Fica eqwessamente revogado o Art..52 da Lei 

Orgatica do Ifunicipio de Goiktia 

COMDATA-Cla. de Processaaeitto de Dadas do Município 
de Coifai* e o Instituto &miado Ledi — IEL/GO. 

Goiiinia, 14 de agosto de 2.001. 

O prestigie Aditivo 1 ao Plano de Trabalho decorre de aprovação 
do presidente da COMDATA, no uso de MIM airelmições legais 
e estatutárias, e do Superintendente do ifUe.0, • em 
conformidade com o contido no Picasso Administrativo n° 
l4736573199, e, ainda, de acordo com o artigo. 116, § 1' e 
incisos apIic.áveis da Lei Licitatoria Fedmitl C 13.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações posteriores_ 

Artr - Esta Emenda entra em vigor na data de SUE 
CONTRATANTES: 

IACAL E DATA : 

FUNDAMENTO : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA RETIFICAÇÃO 

• Ficam alteradas os itens: "PLANO DE APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS, CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO E INICIO E FIM DA EXECUÇÃO DO 
MIJEM" do Plano de Trabalho do Convênio CNJR0599,. 
passeuxio e ter a seguinte mdacad: 

"PLANO DE - APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS 

O remoas financeiros no redor eadial estimado, para os 24 
(vinte e quatro) meses deRS 52.8.0 (Cringni cata e dois mil e , 
oitocentos reais), são próprios de COMDA TA, previstas no 
Mann de Aplicação Trimearai, para o coerente exrdcio 
financeiro. 

PaPra fazer face as despena resettanies dos serviços foi 
estimado o ralar mensal de R$ 2-200,00 (Dois Mil e diarentos 
reais). 

Or remorsos financeiros para fazer face às despesas 
cixtverriadas nos prdsimos ceco-Mos financeiros correrão à 
conta do orçamento para tal fios consignado noa Pianos de 
Áplicoçães Trimestrais arrreopandentea" 

"CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Participes Curs~eivieS acordem e aprovam o crmtogroma de 
Djeonbcdso, anexo 1 parte isti~te deste Primo de•
Trabalho" 

"INICIO E 17IMDA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Fica 'prorrogado o prazo de dar:solo do preme ¡Tono de 
trabalho pie mais 34 (link e opiatr0 meses, amei:idas a partir 

' de 1° de setembro de 2.004 lado conforme previno ira 
lestrarnentri de Convenlíi akIlR0599." 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem válidas e inalteradas todas as demais Cláusulak e 
Condições do Plano de Trabalho primitivo, que não conflitarem 
com os termos deste Instrumento 

CLAUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

Este aditivo j ao Plano de Trabalho do Convénio CNJR0599, 
Somente altrará em vigor após o competente minto no 
Tribunal de COMAS dos Municipios do Estado de Goiás, não se 
responsabilizando a COMDATA 'pai indo:táxi% alguma, caso 
seja denegado o registro. 

EMENDAS ÀS LEIS 

~ar lionicdpol do Golada 

" Revoga dispositivo 
que especifica. " 

Rillf.RDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA N 016 Dl 
07 DE JUNHO DE 2001 

f.  

"Dá nova redaç&o do 5 5°, do 
artigo 94$  da Lei Organica do 
Município de Goiánia." 

A CÂMAPA MUNICIPAL DE anima APROVA E mama& A 

SEWINTE EMIIPM4 À LEI anrarufica DO MUNICIPO DE GOIÂNIA: 

Art.1• - O § r, do art. 94 da Lei OrWtake do Msuidpio de Goiânia, passa a 

vigorar com e seguinte redação: 

Art.94 - 	  

	

§ - 	  

	

§2°  - 	  

g - 

	

§ 49 	  
9 5' - O veto somente será rejeitado pela maioria absohrta dos Vereadoras, 

em votação nominal." 

	

6°- 	.......... 	..... 

	

§7° - 	 

§ r- 

§ - 	  

Art.? - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua promulgação, 

revogando as disposições em contrário. 
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h O ■ .7 ig li O I I 1 ■nlieg 1 II rA i 11 I VA I FA VA ii 011 
HINO A GOIÂNIA  

Letra:  Anatole Ramos  
Música:.  João Luciano Curado Fleury  

VA 

ikl

Vinde ver a cidade pujante 
Que plantaram em pleno sertão, 

Vinde ver este tronco gigante, 
FA 

kil 	

De raízes profundas no chão 

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, MA 

r4
Brasileiros e gente de fora, 

E cantais vós também o seu hino. 

kl 

FA
Construída com esforços de heróis, 
É um hino ao trabalho e a cultura. 
O seu brilho qual luz de mil sóis, 

Se projeta na vida futura. lk 

FA 	
Vinde ver a Goiânia de agora, 

A cumprir seu glorioso destino, 
Brasileiros e gente de fora, 	kl 

r , E 
cantais vós também o seu hino. 

Capital de Goiás foi eleita, ,  
Desde o berço em que um dia nasceu, , 

Pela gente goiana foi feita, 
com seu povo adotado cresceit. 

,410"vAillr.AdderAddePrAilellib:Wnegk..  
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